
 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.752, DE 2019 
 

Denomina “Túnel da Mata Fria Salatiel 
Pereira do Valle” o túnel na Rodovia Fernão 
Dias (BR-381) localizado na divisa dos 
Municípios de Mairiporã e de São Paulo, 
ambos no Estado de São Paulo. 

Autor:  SENADO FEDERAL - MAJOR 
OLIMPIO 

Relator: Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 2.752, de 2019, de autoria do Senador 

Major Olimpio, tem por objetivo denominar "Túnel da Mata Fria Salatiel Pereira 

do Valle” o túnel na Rodovia Fernão Dias (BR-381), localizado na divisa dos 

Municípios de Mairiporã e de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo. 

Esta proposição foi distribuída às Comissões de Viação e 

Transportes (CVT), e de Cultura (CCult), para exame de mérito, e à Comissão 

de Constituição, Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame de 

constitucionalidade e juridicidade da matéria.  

A Comissão de Viação e Transportes aprovou o Projeto de Lei, 

com base no relatório proferido pelo Deputado Abou Anni, em 06/07/2022.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei n.º 2.752, de 2019, tem por objetivo denominar 

"Túnel da Mata Fria Salatiel Pereira do Valle” o túnel na Rodovia Fernão Dias 

(BR-381), localizado na divisa dos Municípios de Mairiporã e de São Paulo, 

ambos no Estado de São Paulo. 

O nobre autor da proposta é o saudoso amigo Senador Major 

Olímpio. Deixamos registradas aqui nossas homenagens a esse digníssimo 

parlamentar, que honrou a nossa gloriosa polícia militar e o Congresso 

Nacional, tendo brilhantemente exercido cargos públicos nas duas Casas 

Legislativas. 

Em sua justificação, a autor argumentou que Salatiel Pereira do 

Valle, falecido em 2013, foi um missionário nato e pregou a Palavra de Deus 

como ideal de vida. Fez missões em tribos indígenas no Mato Grosso e São 

Paulo. Fez trabalhos missionários no Haiti na ajuda humanitária para 

reconstrução daquele país em 2012. Deixou um legado de realizações em prol 

da sociedade de Mairiporã/SP, tendo sido fundador da Primeira Igreja Batista 

dessa localidade, em 1974.  

Conta ainda que o homenageado foi encarregado de obras da 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP), onde 

trabalhou na fiscalização de obras, em especial no Sistema Cantareira e no 

Sistema Alto Tietê. E conclui:  “Salatiel foi um homem dedicado a Deus em 

primeiro lugar, dedicado à família, dedicado à sua igreja e dedicado ao 

trabalho”. 

Tramitou anteriormente nesta Casa, também por iniciativa do 

então Deputado Major Olímpio, o PL nº 1.860, de 2015, que pretendia alterar a 

denominação do túnel “Mata Fria”, na divisa dos municípios de Mairiporã e São 

Paulo, na Rodovia Fernão Dias (BR 381), para Túnel “Salatiel Pereira do Valle”. 

A proposição foi arquivada, mas chegou a receber parecer favorável do relator, 

o Deputado Lincoln Portela. 

Na Comissão de Viação e Transportes, o PL nº 2.752, de 2019, 

foi aprovado, com base em parecer do Deputado Abou Anni, por cumprir os *C
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requisitos técnicos do art. 12 da Lei nº 12.379/2011 e do art. 2º da Lei nº 

6.682/1979, que permite que, mediante lei especial, uma estação terminal, obra 

de arte ou trecho de via tenha, supletivamente, a designação de nome de 

pessoa falecida que haja prestado relevantes serviços à nação ou à 

humanidade. 

Quanto à alteração de denominação do túnel na BR-381 

proposta pelo PL, o parecer da CVT sustenta: 

“O referido túnel, instalado no km 71 da BR-381, já leva o nome 

de “Túnel Mata Fria”. Portanto, a proposição acresce, 

acertadamente, o nome do homenageado à denominação 

existente, evitando criar embaraços aos usuários da via.” 

 

Em relação ao mérito, portanto, não verificamos óbices para a 

aprovação da matéria. 

Diante do exposto, acreditamos que a homenagem é devida, 

razão pela qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.752, 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

Relator 
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